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1. ESCOPO 

Apresenta o Relatório Técnico Complementar de Engenharia para análise técnica 

recurso do Processo Administrativo Eletrônico (SUAP) nº 0110039.00000082/2022-

41, da empresa Tecnicall Engenharia Ltda, após desclassificada no Processo 

Licitatório de Concorrência CFMV n.º 01/2022, para contratação de empresa de 

engenharia, visando a Execução da Obra de Reforma e Ampliação da Sede do 

Edifício do Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV, localizado no SIA 

Trecho 6, Lotes 130/140 – Guará - DF, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

2. OBJETIVO 

Esse relatório tem por objetivo realizar uma re-análise diante da interposição de 

recurso apresentado pela empresa Tecnicall Engenharia Ltda, após sua 

desclassificação quando do resultado do julgamento da proposta de preços da 

Concorrência CFMV N°01/2022 e Anexo I - Projeto Básico, avaliando os 

argumentos, acórdãos e instruções normativas apresentadas pela empresa acima 

citada, verificando a aplicabilidade destes com relação aos itens passíveis de 

recurso.  

3. VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

 Ata da sessão pública de abertura dos envelopes de proposta de preços 

(Envelope N° 2 – Proposta Comercial) apresentadas na concorrência CFMV 

N° 01/2022, para a contração de empresa de engenharia para a execução da 

obra de reforma e ampliação da sede do CFMV; 

 Edital de Concorrência CFMV Nº 01/2022; 

 Anexo I – Projeto Básico; 

 Envelope N° 2 – Proposta Comercial. 

 Envelope N° 2 – Proposta Comercial apresentada no dia 31/10/2022, após 

diligência. 
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 Recurso apresentado pela empresa Tecnicall Engenharia Ltda, referente à 

Licitação da Concorrência nº 01/2022. 

4. DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA APURADA PARA ANÁLISE TÉCNICA DA 

PROPOSTA DE PREÇO 

Os requisitos, quanto à apresentação da proposta e os procedimentos para 

análise técnica da proposta de preço, encontram-se elencados nos Itens 8 – DA 

PROPOSTA e 10 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS do Edital e no Item 19 – 

DA ESTIMATIVA DE PREÇOS do Projeto Básico, anexo ao Edital. 

A Administração tem o poder-dever de analisar o valor apresentado na 

proposta, devendo atentar para a planilha orçamentária e seus custos, assim como 

para os valores dos materiais, mão de obra e equipamentos. 

Ao analisar em separado os componentes do custo, poderá deparar com o 

“jogo de planilha”, algo que pode acarretar sérios problemas para a Administração, 

não importando se o tipo de licitação é o menor preço global, já que a análise do 

preço unitário se impõe vez que ele é parte do todo. 

5. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Como apresentado em análise da planilha orçamentária do Relatório 

Técnico Complementar de Engenharia - Análise Técnica Complementar da 

Proposta de Preço da Empresa Tecnicall Engenharia Ltda para o Edital de 

Concorrência CFMV N° 01/2022, foram encontradas divergências entre itens da 

Planilha apresentada anteriormente com relação à nova Planilha, apresentada após 

diligência realizada pela CPL. Segue abaixo a análise relatada anteriormente. 



 

5.1 TECNICALL ENGENHARIA LTDA

5.1.1 Item com Valor Unitário superior ao apresentado na Concorrência 

CFMV Nº 01/2022

O valor unitário 

apresentado em Planilha do Edital de Concorrência 

Contudo, a empresa apresentou item com valor unitário de R$1,50

Fonte: Planilha Orçamentária

Fonte: Planilha Orçamentária 

Após diligência realizada pela CPL

idêntico ao apresentado anteriormente. Já na Composição Unitária

o valor de R$ 0,08, está abaixo do apresentado em Planilha do Edital de 

Concorrência CFMV Nº 01/2022, que é de R$0,10, contudo ao invés de 60 

(sessenta) unidades, apresenta apenas 01 (uma) unidade.

Fonte: Planilha Orçamentária 

5.1.2 Itens com Valor Unitário substancialmente inferior ao apresentado 

na Concorrência CFMV Nº 01/2022:

O valor unitário referente ao I

em Planilha do Edital de Concorrência 

empresa apresentou item com valor unitário de R$8,75. Ou seja, 32% 

por cento) do valor apresentado pel

A diligência realizada pela CPL solicitou esclarecimento quanto ao valor 

unitário apresentado, de R$8,75, substancialmente inferior ao apresentado em 

Planilha do Edital de Concorrência CFMV Nº 01/2022 é de R$27,45. Contudo, ao 

 

TECNICALL ENGENHARIA LTDA - Quanto à Planilha Orçamentária

com Valor Unitário superior ao apresentado na Concorrência 

CFMV Nº 01/2022:  

O valor unitário referente ao item: 06.01.500.3 – 

apresentado em Planilha do Edital de Concorrência CFMV Nº 01/2022 

Contudo, a empresa apresentou item com valor unitário de R$1,50

Fonte: Planilha Orçamentária – Página 23 – EDITAL DE CONCORRÊNCIA CFMV Nº 01/2022

Fonte: Planilha Orçamentária – Página 30 – EMPRESA TECNICALL ENGENHARIA LTDA

realizada pela CPL, observou-se que o valor se manteve 

ao apresentado anteriormente. Já na Composição Unitária

o valor de R$ 0,08, está abaixo do apresentado em Planilha do Edital de 

Concorrência CFMV Nº 01/2022, que é de R$0,10, contudo ao invés de 60 

(sessenta) unidades, apresenta apenas 01 (uma) unidade. 

Fonte: Planilha Orçamentária – Página 11 – EMPRESA TECNICALL ENGENHARIA LTDA

ns com Valor Unitário substancialmente inferior ao apresentado 

na Concorrência CFMV Nº 01/2022: 

O valor unitário referente ao Item: 08.01.200.26 – Código: 1020

em Planilha do Edital de Concorrência CFMV Nº 01/2022 é de R$27,45

empresa apresentou item com valor unitário de R$8,75. Ou seja, 32% 

do valor apresentado pela Concorrência CFMV Nº 01/2022.

A diligência realizada pela CPL solicitou esclarecimento quanto ao valor 

unitário apresentado, de R$8,75, substancialmente inferior ao apresentado em 

Planilha do Edital de Concorrência CFMV Nº 01/2022 é de R$27,45. Contudo, ao 
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Quanto à Planilha Orçamentária. 

com Valor Unitário superior ao apresentado na Concorrência 

 Código: 0011055, 

CFMV Nº 01/2022 é de R$0,10. 

Contudo, a empresa apresentou item com valor unitário de R$1,50. 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA CFMV Nº 01/2022 

 
EMPRESA TECNICALL ENGENHARIA LTDA 

o valor se manteve 

ao apresentado anteriormente. Já na Composição Unitária de Preços, 

o valor de R$ 0,08, está abaixo do apresentado em Planilha do Edital de 

Concorrência CFMV Nº 01/2022, que é de R$0,10, contudo ao invés de 60 

PRESA TECNICALL ENGENHARIA LTDA pós diligência 

ns com Valor Unitário substancialmente inferior ao apresentado 

Código: 1020, apresentado 

é de R$27,45. Contudo, a 

empresa apresentou item com valor unitário de R$8,75. Ou seja, 32% (trinta e dois 

a Concorrência CFMV Nº 01/2022. 

A diligência realizada pela CPL solicitou esclarecimento quanto ao valor 

unitário apresentado, de R$8,75, substancialmente inferior ao apresentado em 

Planilha do Edital de Concorrência CFMV Nº 01/2022 é de R$27,45. Contudo, ao 
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invés de justificar o valor apresentado, a empresa elevou o valor do produto 

para R$12,73, o que acarreta em aumento do valor global antes apresentado. 

Fonte: Planilha Orçamentária – Página 14 – EMPRESA TECNICALL ENGENHARIA LTDA pós diligência 

O valor unitário referente ao Item: 08.01.200.26 – Código: 1022, apresentado 

em Planilha do Edital de Concorrência CFMV Nº 01/2022 é de R$35,75. Contudo, a 

empresa apresentou item com valor unitário de R$3,19. Ou seja, 9% (Nove por 

cento) do valor apresentado pela Concorrência CFMV Nº 01/2022. 

A diligência realizada pela CPL solicitou esclarecimento quanto ao valor 

unitário apresentado, de R$3,19, substancialmente inferior ao apresentado em 

Planilha do Edital de Concorrência CFMV Nº 01/2022 é de R$35,75. Contudo, ao 

invés de justificar o valor apresentado, a empresa elevou o valor do produto 

para R$13,80, o que acarreta em aumento do valor global antes apresentado. 

Fonte: Planilha Orçamentária – Página 14 – EMPRESA TECNICALL ENGENHARIA LTDA pós diligência 

O valor unitário referente ao Item: 08.01.200.27 – Código: 1021, apresentado 

em Planilha do Edital de Concorrência CFMV Nº 01/2022 é de R$34,59. Contudo, a 

empresa apresentou item com valor unitário de R$4,57. Ou seja, 13% (Treze por 

cento) do valor apresentado pela Concorrência CFMV Nº 01/2022. 

A diligência realizada pela CPL solicitou esclarecimento quanto ao valor 

unitário apresentado, de R$4,57, substancialmente inferior ao apresentado em 

Planilha do Edital de Concorrência CFMV Nº 01/2022 é de R$34,59. Contudo, ao 

invés de justificar o valor apresentado, a empresa elevou o valor do produto 

para R$12,93, o que acarreta em aumento do valor global antes apresentado. 

Fonte: Planilha Orçamentária – Página 14 – EMPRESA TECNICALL ENGENHARIA LTDA pós diligência 

O valor unitário referente ao Item: 08.01.200.27 – Código: 981, apresentado 

em Planilha do Edital de Concorrência CFMV Nº 01/2022 é de R$72,75. Contudo, a 



 

empresa apresentou item com valor unitário de R$0,16. Ou seja, 0,2%

dois por cento) do valor apresentado pela Concorrência 

A diligência realizada pela CPL solicitou esclarecimento quanto ao valor 

unitário apresentado, de R$

Planilha do Edital de Concorrência CFMV Nº 01/2022 é de R$

invés de justificar o valor apresentado, a empresa elevou o valor do produto 

para R$48,35, o que acarreta em aumento do valor global antes apresentado.

Fonte: Planilha Orçamentária 

Fonte: Planilha Orçamentária 

Fonte: Planilha Orçamentária 

Como apresentado em Planilha Orçamentária entregue à CPL pela empresa 

Tecnicall Engenharia Ltda no dia 

quanto ao valor unitário superior apresentado na planilha anterior da empresa. Já 

nos itens com valor unitário consideravelmente inferior, houve aumento do valor 

unitário, o que caracteriza aumento do valor 

Como apresentado no recurso interposto pela empresa 

Engenharia Ltda, a mesma confirma a alteração dos valores unitários, o que 

por si só, altera o valor global da Planilha Orçamentária apresentada na 

Proposta de Preços pela em

valor se manteve inalterado

 

empresa apresentou item com valor unitário de R$0,16. Ou seja, 0,2%

do valor apresentado pela Concorrência CFMV Nº 01/2022.

A diligência realizada pela CPL solicitou esclarecimento quanto ao valor 

unitário apresentado, de R$0,16, substancialmente inferior ao apresentado em 

Planilha do Edital de Concorrência CFMV Nº 01/2022 é de R$

tificar o valor apresentado, a empresa elevou o valor do produto 

, o que acarreta em aumento do valor global antes apresentado.

Fonte: Planilha Orçamentária – Página 14 – EMPRESA TECNICALL ENGENHARIA LTDA

Orçamentária – Página 31 – EDITAL DE CONCORRÊNCIA CFMV Nº 01/2022

Fonte: Planilha Orçamentária – Página 40 – EMPRESA TECNICALL ENGENHARIA LTDA

Como apresentado em Planilha Orçamentária entregue à CPL pela empresa 

Tecnicall Engenharia Ltda no dia 31/10/2022 às 16:53 horas, não houve modificação 

quanto ao valor unitário superior apresentado na planilha anterior da empresa. Já 

nos itens com valor unitário consideravelmente inferior, houve aumento do valor 

unitário, o que caracteriza aumento do valor global da proposta. 

Como apresentado no recurso interposto pela empresa 

Engenharia Ltda, a mesma confirma a alteração dos valores unitários, o que 

por si só, altera o valor global da Planilha Orçamentária apresentada na 

Proposta de Preços pela empresa, mesmo tendo sido declarado 

valor se manteve inalterado.  
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empresa apresentou item com valor unitário de R$0,16. Ou seja, 0,2% (Zero virgula 

CFMV Nº 01/2022. 

A diligência realizada pela CPL solicitou esclarecimento quanto ao valor 

, substancialmente inferior ao apresentado em 

Planilha do Edital de Concorrência CFMV Nº 01/2022 é de R$72,75. Contudo, ao 

tificar o valor apresentado, a empresa elevou o valor do produto 

, o que acarreta em aumento do valor global antes apresentado. 

EMPRESA TECNICALL ENGENHARIA LTDA pós diligência 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA CFMV Nº 01/2022 

EMPRESA TECNICALL ENGENHARIA LTDA 

Como apresentado em Planilha Orçamentária entregue à CPL pela empresa 

31/10/2022 às 16:53 horas, não houve modificação 

quanto ao valor unitário superior apresentado na planilha anterior da empresa. Já 

nos itens com valor unitário consideravelmente inferior, houve aumento do valor 

 

Como apresentado no recurso interposto pela empresa Tecnicall 

Engenharia Ltda, a mesma confirma a alteração dos valores unitários, o que 

por si só, altera o valor global da Planilha Orçamentária apresentada na 

, mesmo tendo sido declarado por ela que o 
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Fonte: Página 03 do Recurso Administrativo apresentado pela empresa TECNICALL ENGENHARIA LTDA 

Após re-análise da Planilha Orçamentária atualizada pela empresa, bem 

como do memorial de planilha executado pela Equipe Técnica de Engenharia, 

confirmou-se que o Valor Global da proposta inicial, que era de 

R$15.717.269,56, com o aumento do valor unitário de vários produtos, foi 

elevado para R$15.743.789,83. Ou seja, o valor da proposta aumentou em 

R$26.520,27, alterando a substância das propostas.  

 

Fonte: Página 09 do Recurso Administrativo apresentado pela empresa TECNICALL ENGENHARIA LTDA 

A empresa afirma que “verifica-se a despeito do Contratante ter afirmado 

que houve alteração do valor global da proposta após a manifestação da 

Recorrente, verifica-se que este item não procede, haja que o valor global se 

manteve o mesmo”, contudo, em análise do Memorial da Planilha, realizada 

pela Equipe de Engenharia do CFMV, não fora identificados itens com valor 
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diminuído que contraponham aos itens com valor elevado após correção da 

Planilha Orçamentária. 

Como informado no Item 10.14.9 do Edital de Concorrência CFMV Nº 

01/2022, o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas. 

6.  COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

Como apresentado em análise das Composições de Preços Unitários do 

Relatório Técnico Complementar de Engenharia - Análise Técnica 

Complementar da Proposta de Preço da Empresa Tecnicall Engenharia Ltda 

para o Edital de Concorrência CFMV N° 01/2022, foram encontradas divergências 

entre itens da Planilha apresentada anteriormente com relação à nova Planilha, 

apresentada após diligência realizada pela CPL. Segue abaixo a análise relatada 

anteriormente. 

6.1 TECNICALL ENGENHARIA LTDA – Quanto às Composições de Preços 

Unitários. 

Embora os valores unitários por item de cada item da Composição de Preços 

Unitários estivesse corretos na Planilha Orçamentária apresentada anteriormente, 

bem como suas composições auxiliares, foi identificado erro no valor total dos itens, 

considerando a soma da quantidade. Os valores totais faziam relação à Composição 

de Preços Unitários da Concorrência CFMV Nº 01/2022, e não aos valores da 

Composição de Preços Unitários da Empresa Tecnicall Engenharia Ltda. Os itens 

totais apresentados na Planilha Orçamentária da Empresa estavam corretos com 

relação à Planilha Orçamentária da empresa. Deste modo, consideramos apenas 

como erro de fórmula da Planilha Excel, já que não houve alteração do Valor Global 

da Proposta no momento, atendendo o disposto no Item 10.14.9 do Edital de 

Concorrência CFMV Nº 01/2022, ao informar que o ajuste de que trata este 

dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas. 
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Contudo, após diligência, a Composição Unitária retornou com a 

supressão do quantitativo total e do valor global de cada produto, o que 

dificulta a verificação dos valores apresentados com relação à Planilha 

Orçamentária. 

 

Fonte: Composição de Preços Unitários – Página 19 – EDITAL DE CONCORRÊNCIA CFMV Nº 01/2022 



 

Fonte: Composição de Preços Unitários

 

 

de Preços Unitários – Página 53 – EMPRESA TECNICALL ENGENHARIA LTDA

11 

 

TECNICALL ENGENHARIA LTDA 
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Fonte: Composição de Preços Unitários – Página 55 – EMPRESA TECNICALL ENGENHARIA LTDA pós diligência 

Como apresentado na imagem acima, verifica-se a supressão da quantidade 

total e valor global de cada produto. 

Como apresentado no recurso interposto pela empresa Tecnicall 

Engenharia Ltda, a mesma manifesta pela diferença gigantesca entre as 

palavras “dificulta” e “impossibilita”. Contudo, a análise não se baseou neste 
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item para a desclassificação da empresa. Esta teve como objetivo apenas 

apresentar a modificação realizada na Composição Unitária de Preços, o que 

veio a dificultar a verificação dos valores apresentados com relação à Planilha 

Orçamentária, não sendo este um item que torne tal planilha desconforme.  

7. CONCLUSÃO 

Tendo como base os requisitos mínimos apresentados no Processo Licitatório 

de Concorrência CFMV n.º 01/2022, para contratação de empresa de engenharia, 

visando a Execução da Obra de Reforma e Ampliação da Sede do Edifício do 

Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV, localizado no SIA Trecho 6, 

Lotes 130/140 – Guará-DF, conclui-se que: 

 TECNICALL ENGENHARIA LTDA; 

Embora tenha havido diligência com objetivo de sanar erros ou falhas que não 

alterassem a substância da proposta, observou-se que o item: 06.01.500.3 – Código: 

0011055 (Parafuso Rosca Soberba Zincado Cabeça chata fenda simples 

3,5x25mm), com valor unitário superior ao apresentado em Planilha do Edital de 

Concorrência CFMV Nº 01/2022, manteve-se com o valor superior.  

Ao analisarmos a Composição Unitária de Preços, o item 06.01.500.3 – 

Código: 0011055 (Parafuso Rosca Soberba Zincado Cabeça chata fenda simples 

3,5x25mm) apresenta o valor unitário de R$0,08, o que sugere que o valor unitário 

de R$1,50, identificado na Planilha Orçamentária, seja falha típica de formulação do 

programa Excel. Sugerimos correção, com adoção do valor apresentado na 

Composição Unitária de Preços, assumindo o valor de R$0,08 para o item tanto na 

Planilha Orçamentária quanto na Composição Unitária de Preços, mantendo-se 

abaixo do valor de referência  do Edital de Concorrência CFMV n.º 01/2022.  

Com relação aos valores unitários apresentados com valor consideravelmente 

inferiores, foi solicitado apresentação de justificativa que comprovasse a viabilidade 

do valor abaixo do mercado ou que tais falhas fossem sanadas. Observou-se que 

houve aumento do valor dos produtos na Planilha orçamentária da empresa 
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Tecnicall Engenharia Ltda, o que caracteriza aumento do Valor Global da Proposta, 

mesmo que na Planilha Orçamentária atualizada, conste o valor original da 

Proposta, de R$ 15.717.269,56. 

Após interposição de Recurso pela empresa Tecnicall Engenharia Ltda, foi 

realizada re-análise do Memorial da Planilha, executado pela Equipe Técnica de 

Engenharia, tendo como base a Planilha da empresa Tecnicall Engenharia Ltda, 

confirmando-se a alteração do Valor Global da Planilha Orçamentária apresentada 

na Proposta de Preços pela empresa.  

Embora os valores estejam dentro do custo estimado da licitação, como 

informado pela empresa Tecnicall Engenharia Ltda, o aumento dos valores unitários 

tem impacto direto na composição do custo final, sendo possível a devida correção 

desses custos. Mas caso os valores sejam mantidos, que a diferença seja abatida 

de sua margem de lucro inicialmente esperada, mantendo-se o Valor Global tal 

como original. 

Não é cabível excluir propostas vantajosas ou potencialmente satisfatórias 

apenas por apresentarem defeitos que podem ser corrigidos. A isonomia não obriga 

adoção de formalismo irracional. 

“Não se pode perder de vista que a finalidade precípua da licitação é a 

escolha da contratação mais vantajosa para a Administração Pública”. (TJSC, 1ª 

Câmara de Direito Público, Des. Rel. Paulo Henrique Moritz Martins da Silva, 

Processo: 2010.026900-7, j. 23/11/2010) 

Após re-análise da Planilha Orçamentária atualizada pela empresa, bem 

como do Memorial de Planilha executado pela Equipe Técnica de Engenharia, 

confirmou-se que o Valor Global da proposta inicial, que era de R$15.717.269,56, 

com o aumento do valor unitário de vários produtos, foi elevado para 

R$15.743.789,83. Ou seja, o valor da proposta aumentou em R$26.520,27, 

alterando a substância da Proposta. 
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Contudo, como apresentado em acórdão do TJSC, Processo nº 0018382-

42.2016.8.24.0000 do Des. Sérgio Roberto Baasch Luz. Julgado em 22/11/2016. 

“Não é cabível excluir propostas vantajosas ou potencialmente satisfatórias 

apenas por apresentarem defeitos irrelevantes ou porque o 'princípio da isonomia' 

imporia tratamento de extremo rigor. A isonomia não obriga adoção de formalismo 

irracional (Marçal Justen Filho)“. 

“Não se pode perder de vista que a finalidade precípua da licitação é a 

escolha da contratação mais vantajosa para a Administração Pública e, para atingi-

la, não pode o administrador ater-se à rigorismos formais exacerbados, a ponto de 

afastar possíveis interessados do certame, o que limitaria a competição e, por 

conseguinte, reduziria as oportunidades de escolha para a contratação” 

Ou seja, embora houve modificação dos valores unitários, os mesmos 

encontram-se abaixo dos valores referenciais apresentados em Planilha 

Orçamentária de referência do Processo Licitatório de Concorrência CFMV n.º 

01/2022.  

No entanto, tal modificação dos valores, acarreta na alteração do Valor Global 

da Planilha Orçamentária apresentada na Proposta de Preços pela empresa. Como 

informado no Item 10.14.9 do Edital de Concorrência CFMV Nº 01/2022, o ajuste de 

que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. Neste caso, houve alteração ao se majorar o Valor 

Global. 

Como apresentado no Acórdão 1.811/2014 do Plenário do Tribunal de Contas 

da União, “Erro no preenchimento da planilha de formação de preço do licitante não 

constitui motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a planilha 

puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado”. 

Como regra, o Tribunal de Contas da União compreende possível permitir que 

a empresa ofertante da melhor proposta possa corrigir a planilha apresentada 

durante o certame. No entanto, essa possibilidade não pode resultar em aumento 
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do valor total já registrado que serviu de parâmetro comparativo entre os 

participantes do Processo Licitatório de Concorrência CFMV n.º 01/2022. 

Já no Acórdão 2.546/2015 do Plenário do Tribunal de Contas da União, “A 

existência de erros materiais ou omissões nas planilhas de custos e preços das 

licitantes não enseja a desclassificação antecipada das respectivas propostas, 

devendo a Administração contratantes realizar diligências junto às licitantes para a 

devida correção das falhas, desde que não seja alterado o valor global proposto”. 

Deste modo, a Equipe Técnica de Engenharia, após avaliação do Recurso 

apresentado pela empresa Tecnicall Engenharia Ltda, considera que a modificação 

nos Valores Unitários por si só não desclassificam a empresa deste certame.  

Contudo, entende-se como necessária realização de diligência para devida 

correção de: 

 A Planilha orçamentária apresentada pela empresa Tecnicall Engenharia Ltda 

deverá ser revisada de tal modo que o Valor Unitário do item: 06.01.500.3 – 

Código: 0011055 (Parafuso Rosca Soberba Zincado Cabeça chata fencha 

simples 3,5x25mm), com valor unitário superior ao apresentado em Planilha 

do Edital de Concorrência CFMV Nº 01/2022, se adéqüe ao Valor de 

Referência, como a mesma apresenta em sua Composição Unitária de 

Preços. O Valor Unitário não deve ser superior ao Valor Unitário de 

referência, pois o mesmo segue índice da SINAPE, bem como não deve 

divergir do valor apresentado na Composição Unitária de Preços. É sugerido 

correção, com adoção do valor apresentado na Composição Unitária de 

Preços, assumindo o valor de R$0,08 para o item tanto na Planilha 

Orçamentária quanto na Composição Unitária de Preços, mantendo-se abaixo 

do valor de referência  do Edital de Concorrência CFMV n.º 01/2022. 

 

 A Planilha orçamentária apresentada pela empresa Tecnicall Engenharia Ltda 

deverá ser revisada de tal modo que o Valor Global da Proposta Comercial 
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da empresa se mantenha em R$15.717.269,56, visto não ser possível 

aumento do valor total já registrado, pois este serviu de parâmetro 

comparativo entre os participantes do Processo Licitatório de Concorrência 

CFMV n.º 01/2022. O valor relativo ao acréscimo entre a Planilha Original e 

Planilha Atualizada, de R$26.520,27 deverá ser relocado de tal modo que o 

Valor Global da Proposta Comercial da empresa se  tal como original. 

A não correção do Valor Global apresentado pela empresa Tecnicall 

Engenharia Ltda, mantendo-se o valor original de R$15.717.269,56, torna a proposta 

passível de desclassificação. 
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